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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Camelô e feirante são comerciantes autônomos que, 

sem registro em qualquer junta comercial, exercem sua atividade em local incerto, 

ou em instalações precárias, em locais designados pelas autoridades e as posturas 

municipais. 

§ 1º Os camelôs e feirantes estão isentos: 

I – do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ; 

II – do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

III – da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

IV – da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social - COFINS, observado o disposto no inciso IX do § 2o deste artigo; 

V –  da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto 

no inciso IX do § 2o deste artigo; 

VI – da Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da 

pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 

§ 2º A isenção prevista no parágrafo anterior não exclui a 

incidência dos seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais será observada a legislação 

aplicável aos demais contribuintes: 

I – Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 

Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF; 

II – Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II; 

III – Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos 

Nacionais ou Nacionalizados - IE; 

IV – Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - IPTR; 

V – Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos 

líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável; 

VI – Contribuição Provisória sobre Movimentação ou 

Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF; 

VII – Contribuição para manutenção da Seguridade Social, 

relativa ao trabalhador; 

VIII – Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa 

do empresário, na qualidade de contribuinte individual; 

IX – Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes na 

importação de bens e serviços; 
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§ 3o Os camelôs e feirantes ficam dispensados do pagamento 

das demais contribuições instituídas pela União, inclusive as contribuições para as 

entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao 

sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e demais entidades 

de serviço social autônomo. 

§ 4º Para exercício de sua atividade, na forma prevista nesta 

lei, os camelôs e feirantes deverão, obrigatoriamente, contribuir para a Previdência 

Social na condição de contribuintes individuais. 

Art. 2º As mercadorias vendidas pelos camelôs e feirantes 

deverão estar acompanhadas da comprovação de sua aquisição legal, satisfazer os 

requisitos sanitários, de qualidade e garantia ao consumidor. 

§ 1º Para a comprovação da aquisição legal das mercadorias, 

deverá o vendedor, caso não seja o fabricante, possuir documento que comprove 

sua aquisição mediante notas fiscais, recibos ou documentos de efeito equivalente. 

§ 2º  Para o fim de satisfação dos requisitos sanitários, de 

qualidade e garantia, o vendedor deverá pôr à disposição da fiscalização específica 

amostras dos produtos, no caso de comestíveis, bebidas ou refrigerantes e, no caso 

de bens industrializados, deverá dispor de instrumento do fabricante que lhe permita 

prestar garantia ao adquirente. 

§ 3º No caso de produtos de origem estrangeira, deverá o 

vendedor comprovar sua importação regular e o pagamento dos tributos na 

importação.  

Art. 3º A fiscalização dos camelôs e feirantes, no que se refere 

aos aspectos trabalhista, metrológico, sanitário, ambiental e de segurança, deverá 

ter natureza prioritariamente orientadora, quando a atividade ou situação, por sua 

natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento. 

§ 1o Será observado o critério de dupla visita para lavratura de 

autos de infração, salvo quando for constatada reincidência, fraude, resistência ou 

embaraço à fiscalização.  

§ 2o Os órgãos e entidades competentes definirão, em 12 

(doze) meses, as atividades e situações cujo grau de risco seja considerado alto, as 

quais não se sujeitarão ao disposto neste artigo. 

Art. 4º O Poder Executivo federal proporá medidas no sentido 

de incentivar a formalização da atividade dos camelôs e feirantes nos termos do 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela 
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Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, mediante acesso aos 

mercados de crédito e de capitais.  

Art. 5º Os bancos comerciais públicos e os bancos múltiplos 

públicos com carteira comercial e a Caixa Econômica Federal manterão linhas de 

crédito específicas para os camelôs e feirantes que se dispuserem a formalizar suas 

atividades de acordo com o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 2006, devendo o 

montante disponível e suas condições de acesso ser expressos nos respectivos 

orçamentos e amplamente divulgados. 

Parágrafo único. As instituições mencionadas no caput deste 

artigo deverão publicar, juntamente com os respectivos balanços, relatório 

circunstanciado dos recursos alocados às linhas de crédito referidas no caput deste 

artigo e aqueles efetivamente utilizados, consignando, obrigatoriamente, as 

justificativas do desempenho alcançado.  

Art. 6º As instituições referidas no caput do art. 5º desta Lei 

devem se articular com as respectivas entidades de apoio e representação dos 

camelôs e feirantes, no sentido de proporcionar e desenvolver programas de 

treinamento, desenvolvimento gerencial e capacitação tecnológica.  

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A atividade exercida pelos camelôs e feirantes, que integram a 

economia informal, cresceu muito nos últimos anos em decorrência do desemprego 

e da dificuldade enfrentada para a formalização dos negócios das pequenas 

empresas. 

É necessária, portanto, a adoção de medidas que facilitem o 

cotidiano dos camelôs e feirantes e, ao mesmo tempo, induzam o seu ingresso na 

Previdência Social e a regularização de suas empresas, de acordo com o Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

É o que visa o presente projeto de lei ao reconhecer as 

atividades de camelôs e feirantes, conceder facilidades para a sua regularização, 

exigir o ingresso dos titulares na Previdência Social como contribuintes individuais e 

ao conceder isenção de tributos como o imposto de renda, taxas e contribuições. 
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Não se pode argumentar que o presente projeto de lei fere as 

disposições do artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 

101/2000), pois não se pode falar em renuncia fiscal onde não há atualmente 

nenhum tipo de arrecadação. Camelôs e feirantes hoje não pagam nenhum tipo de 

tributo, por desenvolverem atividade informal. Assim, pelo contrário, o projeto, que 

tem como finalidade a sua inclusão, vai levar, naturalmente, a que eles possam  

pagar, pela primeira vez, tributos ao estado brasileiro. 

Por se tratar de proposta com grande alcance social e 

econômico, esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a sua 

aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 15 de Maio de 2007. 

Deputada Vanessa Grazziotin 

PCdoB/AM 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

 

TÍTULO IX  

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

 

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 

compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de 

serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.  

 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão 

por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, 

autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial 

de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. 
*Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 
Dispõe sobre a Organização da 

Seguridade Social, Institui Plano de 
Custeio, e dá outras Providências. 

 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL  
 

............................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI  
 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  

............................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV  
 DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA  

 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade 

Social, além do disposto no art. 23, é de: 
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, 
qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 
serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou 
tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 
acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 
sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos 
segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 

o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 

esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 

esse risco seja considerado grave. 
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III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a 
qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe 
prestem serviços; 

* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de 

prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por 
cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras 
de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas 
de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de 
seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e 
fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a 
contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo 
definida nos incisos I e III deste artigo. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 69º do art. 

28. 
§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com 

base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o 
enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 
deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho 
Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se 
utilizem de empregados portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com 
desvio do padrão médio. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001). 
§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém 

equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à 
prevista nos incisos I e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita 
bruta, decorrente dos espetáculos desportivos de que participem em todo território 
nacional em qualquer modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de 
qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, 
publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de 

efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos 
desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no 
prazo de até dois dias úteis após a realização do evento. 

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as 
receitas auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
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§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 
profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, 
licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão 
de espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de reter e recolher o 
percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente do evento, inadmitida 
qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 desta Lei. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações 

desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 
desta Lei. 

* § 10 acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação 

desportiva que mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica 
organizada para a produção e circulação de bens e serviços e que se organize 
regularmente, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

* § 11 com redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/09/2006. 
§ 12. (VETADO) 
* § 12 acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000. 
§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os 

efeitos desta Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de 
ensino vocacional com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso 
ou para sua subsistência desde que fornecidos em condições que independam da 
natureza e da quantidade do trabalho executado. 

* § 13 acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000. 
 
Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os 

efeitos desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade 
econômica seja a industrialização de produção própria ou de produção própria e 
adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da 
comercialização da produção, em substituição às previstas nos incisos I e II do art. 
22 desta Lei, é de: 

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 
I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 
II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto 

nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em 
razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos 
ambientais da atividade. 

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 
§ 1º (VETADO) 
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à 

prestação de serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam 
sendo devidas na forma do art. 22 desta Lei. 
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* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 
§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços 

prestados a terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o 
caput. 

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e 

às agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 
§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro 

de 1991, não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com 
o adicional de zero vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da 
comercialização da produção, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem 
Rural (SENAR). 

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 
§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa 

jurídica que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e 
reflorestamento como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante 
a utilização de processo industrial que modifique a natureza química da madeira ou 
a transforme em pasta celulósica. 

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 
§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize 

resíduos vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta 
decorrente dessa comercialização represente menos de um por cento de sua receita 
bruta proveniente da comercialização da produção. 

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 
 
Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta 

Lei são substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao 
trabalhador rural contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que 
trata o art. 25-A, pela contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na 
forma do art. 25 desta Lei. 

* Artigo, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 
 
Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento 

e do lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são 
calculadas mediante a aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o 
disposto no § 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a 
redação dada pelo art. 22, do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e 
alterações posteriores; 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da 
provisão para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 
12 de abril de 1990. 

§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a 
alíquota da contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). 
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§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 
25. 

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 
 

Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte; altera dispositivos das Leis nºs 
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991, da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 
da Lei Complementar nº 63, de 11 de 
janeiro de 1990; e revoga as Leis nºs 
9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 
9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 
 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei Complementar:  
 

CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao 

tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e 
empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere: 

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de 
arrecadação, inclusive obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 
obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 
aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao 
associativismo e às regras de inclusão.  

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor de que trata o inciso I do caput do art. 2º 
desta Lei Complementar apreciar a necessidade de revisão dos valores expressos 
em moeda nesta Lei Complementar.  

§ 2º ( VETADO).  
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Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às 
microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei 
Complementar será gerido pelas instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, vinculado ao Ministério da Fazenda, composto por 2 (dois) 
representantes da Secretaria da Receita Federal e 2 (dois) representantes da 
Secretaria da Receita Previdenciária, como representantes da União, 2 (dois) dos 
Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, para tratar dos aspectos 
tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, com a participação dos órgãos federais competentes e das entidades 
vinculadas ao setor, para tratar dos demais aspectos.  

§ 1º O Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo será presidido 
e coordenado por um dos representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal no Comitê 
referido no inciso I do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de 
Política Fazendária - Confaz e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade 
representativa das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de 
representação nacional dos Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no § 2º deste artigo serão 
aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 
desta Lei Complementar.  

§ 4º O Comitê Gestor elaborará seu regimento interno mediante 
resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo, que tem por 
finalidade orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de 
desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno porte, bem como 
acompanhar e avaliar a sua implantação, será presidido e coordenado pelo 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.  

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  
 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 
 
 
.................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

DA RECEITA PÚBLICA  

.................................................................................................................................................... 
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SEÇÃO II  

DA RENÚNCIA DE RECEITA  
 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança. 
 

CAPÍTULO IV  

DA DESPESA PÚBLICA  
 
 

SEÇÃO I  

DA GERAÇÃO DA DESPESA  
 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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